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L E I S

LEI N° 7.232, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
INSTITUCIONALIZA O CONCURSO DE PREFEITO E VEREADOR MIRIM NO MUNICÍPIO DE
VARGINHA-MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica institucionalizado o concurso de prefeito e vereador mirim com caráter de promoção
cívico cultural integrante das comemorações da semana do município.
Art. 2º Será assegurada a participação de um representante de cada escola da rede municipal
de ensino, que estejam cursando a 3ª, 4ª e 5ª, 6º, 7º e 8º série do ensino fundamental.
Art. 3º A escolha de prefeito e vereador mirim dar-se-á no mês de novembro de cada ano,
seguinte os critérios de desembaraço, expressão oral, conhecimentos gerais e capacidade de
posicionamento perante os problemas atuais do Município.
Parágrafo único. O processo de escolha será conduzido por uma comissão nomeada por
Decreto do Prefeito Municipal e constituída por: - dois representantes da secretaria municipal de
Educação; - um representante do Conselho da Criança e do Adolescente; - um representante
dos estudantes.
Art. 4º Ao segundo e terceiro colocados na seleção de que trata esta Lei serão destinados,
respectivamente, os cargos de vice-prefeito-mirim e chefe de gabinete mirim, aos demais serão
dados os cargos simbólicos de vereador mirim tendo como referência o número máximo do atual
efetivo de vereadores do município (15 alunos).
Art. 5º Os alunos direcionados ao Legislativo, serão apadrinhados de forma sortida pelos
vereadores em exercício.
Art. 6º Aos que forem selecionados para os cargos simbólicos mencionados nesta Lei será
assegurada a assunção aos mesmos, por um dia, também em caráter simbólico, junto ao Poder
Executivo e Legislativo Municipal.
Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 20 de fevereiro de 2024; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.
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LEI N° 7.234, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

PROÍBE NO MUNICÍPIO DE VARGINHA O USO DE QUAISQUER DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS
PARA FUMAR, TAIS COMO CIGARROS ELETRÔNICOS,   E-CIGARRETTES, E-CIGGY, ENTRE
OUTROS SIMILARES, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica proibido no Município de Varginha o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos para
fumar, tais como cigarros eletrônicos, e-cigarrettes, e-ciggy, e-cigar, entre outros similares, em
ambientes de uso coletivo, públicos ou privados.
§ 1º Estão incluídos na proibição que trata o caput deste artigo quaisquer acessórios e refis
destinados ao uso em qualquer dispositivo eletrônico para fumar.
§ 2º Nos locais previstos no art. 1º deste artigo deverá ser afixado aviso da proibição, em pontos
de ampla visibilidade, com indicação de telefone e endereço dos órgãos municipais responsáveis
pela vigilância sanitária e pela defesa do consumidor.
Art. 2º Tratando-se de fornecimento de produtos e serviços, o empresário deverá cuidar,
proteger e vigiar para que no local de funcionamento de sua empresa não seja realizado o uso
de cigarros eletrônicos, e-cigarrettes, e-ciggy, entre outros similares.
Art. 3º O responsável pelos locais de que trata esta Lei deverá advertir os eventuais infratores
sobre a proibição nela contida, bem como sobre a obrigatoriedade, caso persista na conduta
coibida, de imediata retirada do local, se necessário mediante o auxílio de força policial.
Parágrafo único. O estabelecimento que consentir com uso de cigarros eletrônicos, e-cigarrettes,
e-ciggy, e-cigar, entre outros similares, em suas dependências, ficarão sujeitos às seguintes
sanções:
I. na primeira infração, pena de advertência;
II. na segunda infração, multa.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 90 dias
contados da data de sua publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer,
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 20 de fevereiro de 2024; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.
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LEI N° 7.235, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, A REDE DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM DOENÇAS

AUTOIMUNES DERMATOLÓGICAS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica instituída no Município, a Política de Diretrizes e Campanha de Conscientização às
Pessoas com Doenças Autoimunes Dermatológicas.
Parágrafo único. As doenças autoimunes dermatológicas correspondem a um grupo de desordens
que, em comum, apresentam como fator desencadeante o ataque ao sistema imunológico, a
partir da produção de anticorpos que agridem o próprio organismo e cujo órgão afetado pela
desordem autoimune é a pele.
Art. 2º A política consiste em adoção de política pública com uma série de diretrizes a serem
adotadas pelo Poder Público com os seguintes objetivos:
I. fomentar a difusão de informações sobre as doenças autoimunes dermatológicas, especialmente,
sobre seus sintomas, seu tratamento e sobre os locais de atendimento de saúde básica e
especializada no Município;
II. alimentar o sistema de informações e de acompanhamento do Poder Público de todos que, no
Município, tenham diagnóstico da doença ou que apresentem seus sintomas;
III. estabelecer uma rede de apoio psicológico às pessoas com a condição;
IV. fomentar parcerias com outras entidades públicas e privadas para a melhor capacitação dos
profissionais da área da saúde, por meio de cursos, treinamentos, seminários e estágios para
atendimento, o diagnóstico e o tratamento, especialmente daqueles em unidades básicas de
atendimento, a fim de reduzir custos de remanejamento dos pacientes e demoras em diagnósticos;
V. otimizar as relações entre as áreas médicas de modo a possibilitar a mais ampla troca de
informações, inclusive dos profissionais de saúde entre si e com os pacientes, para melhora da
qualidade de vida para os que com ela convivem e respectivos familiares.
Art. 3º A Municipalidade garantirá a participação dos especialistas e representantes de
associações de pessoas com doenças autoimunes, no grupo de trabalho a ser constituído para
a implementação da política de conscientização.
Art. 4º Poderá a Prefeitura estabelecer intercâmbios com universidades, hemocentros e outros
órgãos relacionados a saúde, para o desenvolvimento de pesquisas sobre o tema e assinando
convênios, se necessário.
Art. 5º Na política criada por esta Lei, deverão constar:
I. campanhas educativas de combate ao preconceito para com as pessoas com doenças
autoimunes;
II. elaboração de cadernos técnicos para profissionais da rede pública de educação e saúde;
III. elaboração de cartilhas e folhetos explicativos para a população; e
IV. campanhas específicas em locais públicos de grande circulação.
Art. 6º O Poder Público poderá firmar convênios com pessoas jurídicas de direito privado, para
o desenvolvimento de ações voltadas à implementação da Campanha de Conscientização às
Pessoas com Doenças Autoimunes Dermatológicas.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer,
que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 20 de fevereiro de 2024; 141º da Emancipação Político
Administrativa do Município.
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LEI N° 7.237, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL AOS PORTADORES DA DOENÇA
DE PARKINSON, NA FORMA QUE MENCIONA.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica instituído o Programa de Atenção Integral aos portadores da doença de Parkinson, no
Município.
Art. 2º A finalidade do programa é garantir à pessoa com doença de Parkinson o atendimento em
todas as suas manifestações clínicas, melhorando a qualidade de vida dos portadores da
doença.
Art. 3º São objetivos do Programa de Atenção Integral aos portadores da doença de Parkinson:
I. aperfeiçoar o atendimento aos portadores da doença de Parkinson, mediante a articulação e a
humanização dos serviços, no âmbito da saúde e da assistência social;
II. assegurar o atendimento integral e multiprofissional, observados os princípios da dignidade da
pessoa humana, da não discriminação e do acesso à saúde;
III. capacitação continuada de profissionais e gestores de saúde e demais agentes para o
atendimento aos portadores da doença de Parkinson;
IV. facilitar a obtenção de medicamentos, aos portadores e aos familiares e cuidadores, através
da rede municipal de saúde; e
V. apoiar o desenvolvimento científico e tecnológico voltado ao enfrentamento da doença de
Parkinson.
 Art. 4º O Programa de Atenção Integral deverá estabelecer articulação com o Sistema Único de
Saúde - SUS, visando à adequada orientação, tratamento, acompanhamento e monitoramento de
pacientes diagnosticados com a doença de Parkinson.


